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, 
incluso -remeto 2 V. Exci2 .. o Projeto de Lei 

, ' N 

que preve o ê.provei t2mento do. pess oBl neces s.srio ê. s oper2 çoes 
. /\ ; . . 

de trP.t2mento c1e _2gm: nê. e ide: de· e bem· :::ssim 2 justific2tiv2 
A , r _ , ~ 

sobre e.s melhorj_2s previstss ª~-::: extinçc:o de cc.rgos excedentes. 
1 

Espero que exc. m;L!l:12d o e debs tido o pre ~ente 

se jê. ele 2 prove: do pê. rê. que e. 'Prefei turs n8 o sofrê. quc: lquer 
- . - - A 

trc.nstorno no serviço de :2?2stecimento de c.gu2 dê. cid2de, se~ 
A . -

viço esse de c2rc:ter essencial e primordi~l. 

Com ~.s homen2gens do ·meu 2prticulc:r 2preço 

e distintc. consider?.ç8o :::presento-lhe minms m2is 
. • N 

_Atenciosê. s sc:udE:çoes. 

Prefeito Municipê.l 

Ao Excelentissioo Senhor 

Dr. Presidente d2 C~m1::rc: Municip2l de 
CQJJ_ATINA 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
. DIRETORIA DA FAZENDA 

Em 3 de dezembro de 1952e 

Sr. Prefeito: 

Tendo passado para esta Prefeitura, a :i;n·i

meiro de novembro ultimo, o Serviço de Agua e Esgoto·s, 
, ,..., , 

desta cidade, ate entao, a cargo do SESP, passaram, 
, 

com eles, como e obvio, todos os seus encmrgos de 

pessoal e materiais, conforme carta de 13 daquele 

rnes, do sr. Engenbairo resid.ente e protocolada sob 

nº 1785/52. 

Confrontando·-se o qua.dro de i
1 Pessoal Fixo 11 

constante do Orçamento desta Prefeitura com ~ en

viado pelo SFSP e os seus respectivos vencimentos, 

verifica-se que ha necessidade de se proceder a u.rn 

reajustamento no quadro da Prefeitura, afim de ada-
-" pta-lo as exigencias e necessida0es reais do servi--

ço. 
Por outro lado ha necessidade de se proce

der um ree justamente nos respectivos venciment.os, 
, 

dado o fato de o SESP, alem de pagar os vencimen-
' - li tos constan~es de sua carta, pagar tambem extra-

ordinariosn ])raE:eque convem seja abolida, por des

vants.josa para a Prefeitura·, sendo preferi vel fixar

se os vencimentos um tanto rnai.s elevados para a exe

c.uq,ãa dos serviços, seja qual for o numero de-horas 

necessarias ao seu desernpnho. 

De um entendimento havido com os _ 013eractores 

do serviço de agua., cumprindo ordens de v. exc.ia. 

ficou ajustado os vencimentos con~tantes do quadro 
seguinte, sem direi to a qualquer out.ra remuneração 
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ÉST ADO ! DO ESPIRITO SANTO 
1 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

extreoi"d.ina.ria, seja qual for· o numero de horas 

e dias de servico: 
~ 

au.xiliar do enca.rrega.do, mensal (f ~·) 2.000,00 

encarregado geral à_a ex. D agua (f" .J:,? 2.200,00 

um quimico m 1.500,00 

um encarregado da bomba Cr$. 2.000,00 

um encarregado aux. bomba ~· \.' 1.300,00 

um bom1Jeiro Q$ 1.500,00 

Toc1e.via, dois eargos cte auxiliares de 

quimico, poderão ser suprimidos. 

Adotando--·se o quadro supra eom os respectivos 

vencimentos verffica-se um acrescimo de ci.espezas com 

o pessoal de ~ 28.800,00, alem do ecrescimo com sa

lario familia, substituiço~s. 

Por outro lado as despezas com os mate~i~is, 
~ 

conservaç~e e reparos· da rede geral, das maruinas, 
,..... 

pessoal-operaria · sao novos e vultosos encargos que 

a administração tem de assumir. 

Assim, sugiro a v. excia. para fazer face 

a tais despezas, a elevaç~o da taxa de minima de 

consumo de agua. d.e [i~ 20, 00 para (t;~ 25. ooe mensal

mente, ou mesmo param 30.00. 

;:.uanto ao quadro de pessoal, faço acompanhar 
o presente de um projeto 
sidades do servico. 

" 

Ao ensejo, 

, 
_stando-o a.s neces--

miri..hes 

Diretor da Fazenda. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 

Projeto de Lei Nº 

.·. 

,, 
·Cria cargos e da outrG~ providencias. 

Artigo lº- Ficam criados, ·a partir de primei~ 

ro de j~neiro de 1953, e lotados nos Serviços de 
/\ gU'"' · 11 e e Esgoto, os seguintes cargos: 

1 auxilie r do encarregado geral, pad_rão L; 

1 encarregaclo da Caixa -Da.gua, padrão M; 

.Arti~:·o 2º - Fic.arn suprimidos os seguintes Ci 

. ·cY--:-
-~]1~5&9~ 

º
"'.,. A DO e . . l . . d . . d ,..., B 

A.PR " ~ ~--··· .... -·······=·· - auxi iares _e quimico pa rao • 
1)01" ~--·;;· l)d[ ... 1 \'d'J .... 

. ia" 0essões, ... --~-rr~··r ' h~ ? go 3º - Os cargos de operacores de bomba. 
Sala u -~--~-;~ic~a,ssim desdobrados e classificados-: 
-········- r re r 

um opera.dor de bomba, padrão L. 

. ..!r.P..º..- c-::~~ operad.or de bomba. auxiliar, padrã.o E. 
. . ~ ~ "' ~' ~. ~ \ '()~---::--i , 
~ 5 

ll )~ .. P~\; "-.. 1,1::fí}go 4º- o· cargo de bombeiro fie.a elevado 
, ~ ~t~c11 ,... . ......... v .. ;:.«~-· ,..., ,.., 

'õa.\a- -~ ....... ~· ·i-i o pa.drao D ao padrao G. 
~ .f:.--··~e.s\O - ,.., 

... ~ .......... ·-v t> Artigo 5º- As d~otaçoes constantes do orça-

menta para pagamento de dois auxiliares de qui

mice. serã.o empregadas no pagamento dos venc.imen

tos dos cargos criados por esta lei. 

Artigo 6º- Fie.a o Prefeito Munieipal autori

zado a abrir, por decreto execut~vo, o credito su-
, 

p!ementar a verba Pessoal Fixo, da Serviço de Agua 

e Esgoto, necesserio ao pagamento das diferenç~é . 

de vencimentos resultantes dos cargos novos e das 

claisificaço~s resultantes desta lei. 

Artigo 7º - Revogam-se as disposiç 

traria. 
·Díretoria d.a deJJ 

... 
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------ - - -----------------------------------------------

~xmo. Sr. P~esiden~e 

---1 

Os vere'.':dores f'U<=:ixo, !:'ec~l-i_er-em P V. 2xci::-., 

1.,_-,,j_dc. ;-: v-.Eé:, se<11" u JH'l)jeLu de lel_ üP. 7~~, que cri.s = 

" . ... 
c::-:rr'os e d·: 011_tr-0,s pT'ovidené?h:s~ inc1uido :n::-: o:r·dPm do -

N • • " • a• N di."' d::-: Dresente sess~o, em primeirc: e un1c2 .. _iscuss:::'.o. 

----------------------------~--T:-",'-t--;L~,43~~~·i:~_--------------------

--------------------------------V--------------
-~-·~--,.__ ---·-·-~ ~- ... -- - - -4 

_j 

-------;,---------------------------------------------------

-~-· ...... ==•. n -- IL:... 
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. '° .. · · Tênho..::a ··f:l~·:tl's'.fnção de p~filpa'r às mü~s ·de ·v. <Excia., 
pài·a .. _os·· dcyid.oz. _ti~~, ·o : incl.tu:l'o.:.-pro jeto -de lei, .s5br.e a 
Cl'.'icição ae rioyÔ~f· cargos t. ~1U8 ·se ·faz ucompánha:r doa docu
mentos ciue. o i:àstJ.".i.;iraÍ1i~ -lJer.tericen.tes a esm~ ·Prefeitura •. 

_ ... · Aprovei-to 3 ·c;p_ç.rtúr..1.idade. pârq rei.terar· o V. · ~xcin. 
' .• oó pr_c:t;ectos. ·.de' ~1,i~ll1~'.'«:cltq estimá '·e' dictintá 'cousi~iéroç2·o 

·' 

.:·._;: ,· 

,-., 

· . . : ; 

·. ,: J 
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Ao Exmo ~- sr. -
:Dr. · Jus.tinialio de~ 'itrello· 
DD •·. J?ref ei t'b ·M:~~i:ci:pal 
·coLA1"IN.A-E' .. :b ... $~1h'to) ·:· 

. . . .. - J ' 
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. PEESIDENTE 

e Silva Net1;9 
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ESTADO DO ESPlRITO' SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA . . 

LEI N&? 302 
., ·- - q -

A. caro.ara Municipal. de Col.at:ina.,. Estado do Es""" 
pír.tto San'to,. usando de atr::l.buiç·õ~s 1egais. · 

DECRETA: 
... Cll ....... -

.Jutt"'. l.Sl) •·Ficam. ariad~s, a partir de p:rimeirtl de janeiro de 
l.9:53,: e lotado-a nos .SerV:!:ços de .'/.gua e Esg&to~,, 
on· segt-~~~:f$ eergQs.: 

--· .··-. . :, ..... , .. , ,.. 

· '!!. auxili:ar do encarregado geral., padrão L; · 
1 ·enesrregadc. da Oeixu a•10.;.,~., padrão M; 

>..xt:.. · 22) - Fieam supi"inádos seguintes; 
? .... • . .1 ,._. .:i~ n ..- €:n.oo:J..J.2ren \,te qu,.w>..ieo., l'SUJ.-aO .o 

Art •. _3Q) - Os cargos e.e 01Je:t'S.doren· :ae bomba ficam.,asaii;m,, dea
do,brados e cle,saific.m:dos:. 
i opé.rador de hc.'1'lba t · p;élrêc L . 
·1 o:pe:rador Ci.e. bomba .auxiiiar., .. padrão E 

Art ... 4fl) - O ®rgo de bombeiro fica·elevado do padrãQ,D ao P!. 
drão G., ·· 

* . . . 
- .As· dot2goes eonstante.e do orçam.ent-0, :para oagal!lentc 

de dois atudliarea de q,u~tr4co. seJ..>ão empregadas no· 
pt.1~mento- dóe veneimen1ios dos cargos criados por -
esta . Le-1 •. 

~ Fins o Pref'e:t to. l1unicipal au-torizado a abrir •. _por · 
decreto executivo . ., o crédito· suplementar .?i verbr:t -
Pesaoal Fixo• do Serviço de ÁgtJ1!1. e Esg6to,,; ne.cesc~~ 
rio ao pagamento das diferoo9as de veneilnentos,." re• 
su1tantes dos' cargos novos e das classif'icoç'ões re· 
s~tantes desta Lei. 

·- Rev:ovogam.•se. es dinposiçõe:s· em contr~rio • . 

. HEG!S!i:RE:SE E PUDLIQUE-sE 

Câmara Municipal de Col.etina,, 15 de deaembro l.952 

l?RESlDBNTE.-
R~gist'rado. e publ.icafül n/ Seareta:r:rlat· na data supr 

. ,. d 


